PROJETO DE LEI Nº 471,  DE 2007

Declara de utilidade pública a Sociedade Beneficente "O Semeador", em Catanduva.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Sociedade Beneficente "O Semeador", com sede em Catanduva.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura é de extrema necessidade tendo em vista que a Sociedade Beneficente "O Semeador" é uma entidade sem fins lucrativos que atende à população carente de Catanduva através de programas sociais desenvolvidos por membros de sua própria comunidade.

Com um amplo programa de assistência social, a entidade assiste gestantes, crianças, adolescentes e idosos, fornecendo a eles assistência médica e odontológica, bem como orientação sobre saúde e higiene. No desenvolvimento de suas atividades, a Sociedade Beneficente "O Semeador" não faz qualquer tipo de distinção de raça, cor, condição social, política ou religiosa.

Através do apoio de comerciantes e voluntários, mantém um programa de produção de pães e massas, cuja renda é totalmente revertida à entidade.

Pelas razões aqui expostas é que apresentamos o presente projeto de lei à apreciação dos nobres pares, contando com a aprovação do mesmo, a fim de manter em funcionamento a Sociedade Beneficente "O Semeador", que tantos benefícios têm dado à população de Catanduva.

Sala das Sessões, em 22-05-2007.

a) Rogério Nogueira - PDT
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